
REQUERIMENTO Nº , DE 2023

(Do Sr. ICARO DE VALMIR)

Requer a criação de Comissão
Parlamentar de Inquérito,  com  a
finalidade de investigar a renovação do
contrato  de  fornecimento  de  energia
das  empresas  Âmbar  Energia  e  a
Karpowership no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência,  nos termos do art.  58,  §  3º,  da

Constituição Federal e dos artigos 35 a 37 do Regimento Interno da Câmara

dos Deputados, a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por

30 membros titulares e igual número de suplentes, para investigar, no prazo de

até  120  dias,  a  renovação  do  contrato  de  fornecimento  de  energia  das

empresas Âmbar Energia e a Karpowership no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

Apresento este requerimento com a intenção de solicitar a criação

de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para investigar as circunstâncias e

decisões relacionadas à renovação do contrato de fornecimento de energia das

empresas  Âmbar  Energia  e  Karpowership  no  Brasil.  A  importância  desta

investigação  é  fundamentada  em  uma  série  de  fatores  relevantes  para  o

interesse público e para a governança eficaz do setor energético do país.

Inicialmente,  é  imperativo  destacar  a  relevância  da  economia

nacional e da eficiência contratual neste contexto. O Tribunal de Contas da

União  (TCU)  homologou  um  acordo  de  solução  consensual  relativo  a  um
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contrato  do  setor  de  energia,  resultando  em economia  substancial  para  os

consumidores brasileiros. Contudo, este acordo foi objeto de questionamentos

por parte de entidades de defesa do consumidor e especialistas do setor. Tais

contestações apontam para uma potencial falta de transparência e possíveis

deficiências na negociação e gestão deste acordo. Por isso, é essencial um

exame  detalhado  sobre  sua  eficácia  e  adequação,  considerando  as

implicações  para  a  política  energética  nacional  e  os  interesses  dos

consumidores brasileiros.12

Além disso, a questão do cumprimento de prazos e da entrega

dos  serviços  contratados  é  uma  preocupação  significativa.  Relatos  indicam

atrasos  na  operacionalização  das  usinas  contratadas  em  um  leilão

emergencial, levantando dúvidas sobre a capacidade das empresas envolvidas

de honrar suas obrigações contratuais. A investigação deve buscar esclarecer

as  causas  desses  atrasos  e  avaliar  o  impacto  sobre  a  segurança  e  a

estabilidade do fornecimento de energia no país. Este aspecto é fundamental

para garantir a confiabilidade e a continuidade do fornecimento de energia, um

recurso crítico para o desenvolvimento e o bem-estar da população brasileira.3 

Um terceiro aspecto de grande importância é o impacto ambiental

e os desafios legais associados às atividades das empresas, especialmente a

Karpowership na Baía de Sepetiba. A suspensão judicial  das operações da

empresa,  devido  à  ausência  de  estudos  de  impacto  ambiental,  ressalta  a

necessidade  de  uma  análise  aprofundada  sobre  a  conformidade  dessas

operações com as normas ambientais e de proteção dos ecossistemas locais.

A  CPI  deve  investigar  se  os  processos  de  licenciamento  e  as  avaliações

ambientais  foram  conduzidos  adequadamente,  considerando  os  potenciais

riscos e impactos ao meio ambiente e às comunidades locais.

1https://portal.tcu.gov.br/imprensa/noticias/aprovado-acordo-de-solucao-consensual-com-
economia-de-r-579-milhoes-para-os-brasileiros-em-2023.htm
2https://www.canalenergia.com.br/noticias/53265142/tcu-aprova-acordo-polemico-com-a-kps-
que-pode-custar-r-10-bi-ao-consumidor
3https://epbr.com.br/organizacoes-pedem-rescisao-de-contrato-do-governo-com-a-
karpowership/
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Por  fim,  os  aspectos  financeiros  e  os  benefícios  aos

consumidores não podem ser ignorados. A posição da Abrace Energia, que

representa  os  maiores  consumidores  do  Brasil,  sugere  que  a  rescisão  do

contrato  original  poderia  ter  trazido  benefícios  financeiros  maiores  para  os

consumidores.  Isso  levanta  sérias  preocupações  sobre  a  adequação  das

decisões  tomadas  pelos  órgãos  reguladores  e  sobre  a  transparência  dos

processos de  negociação e  revisão  de contratos  no  setor  energético.  Uma

análise criteriosa desses aspectos é crucial para assegurar que os interesses

dos consumidores e da economia nacional sejam adequadamente protegidos e

promovidos.4

Diante  do  exposto,  enfatizo  a  necessidade  de  uma  Comissão

Parlamentar  de  Inquérito  para  investigar  essas  questões  complexas  e  de

grande  relevância.  Esta  CPI  seria  um  passo  importante  para  garantir  a

transparência, a eficiência e a responsabilidade no setor de energia do Brasil,

bem como para proteger os interesses da população brasileira.

Sala das Sessões,       de                          de 2023.

Deputado ICARO DE VALMIR

PL/SE

4https://www.bahianoticias.com.br/folha/noticia/255682-entidades-de-energia-contestam-
acordo-bilionario-entre-tcu-e-turca-kps *C
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Requerimento de Instituição de CPI
(Do Sr. Icaro de Valmir)

 

 

Requer a criação de Comissão

Parlamentar de Inquérito, com a finalidade

de investigar a renovação do contrato de

fornecimento de energia das empresas

Âmbar Energia e a Karpowership no Brasil.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237162256200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)

 2  Dep. Alberto Fraga (PL/DF)

 3  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 4  Dep. André Fernandes (PL/CE)

 5  Dep. Cabo Gilberto Silva (PL/PB)

 6  Dep. Matheus Noronha (PL/CE)

 7  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 8  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 9  Dep. João Carlos Bacelar (PL/BA)

 10  Dep. Luciano Vieira (PL/RJ)

 11  Dep. Roberta Roma (PL/BA)

 12  Dep. Delegado Paulo Bilynskyj (PL/SP)

 13  Dep. Jefferson Campos (PL/SP)

 14  Dep. Fabio Reis (PSD/SE)

 15  Dep. Alexandre Guimarães (REPUBLIC/TO)

 16  Dep. Thiago de Joaldo (PP/SE)

 17  Dep. Carla Zambelli (PL/SP)

 18  Dep. Elmar Nascimento (UNIÃO/BA)

 19  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 20  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 21  Dep. Geraldo Mendes (UNIÃO/PR)

 22  Dep. Dani Cunha (UNIÃO/RJ)

 23  Dep. Fausto Santos Jr. (UNIÃO/AM)
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 24  Dep. Saullo Vianna (UNIÃO/AM)

 25  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 26  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 27  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 28  Dep. Nicoletti (UNIÃO/RR)

 29  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 30  Dep. Pastor Diniz (UNIÃO/RR)

 31  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

 32  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 33  Dep. Rodrigo de Castro (UNIÃO/MG)

 34  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 35  Dep. Júnior Mano (PL/CE)

 36  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 37  Dep. Marcos Pereira (REPUBLIC/SP)

 38  Dep. Prof. Paulo Fernando (REPUBLIC/DF)

 39  Dep. Ronaldo Nogueira (REPUBLIC/RS)

 40  Dep. Lafayette de Andrada (REPUBLIC/MG)

 41  Dep. Ossesio Silva (REPUBLIC/PE)

 42  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 43  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 44  Dep. Diego Garcia (REPUBLIC/PR)

 45  Dep. Maria Rosas (REPUBLIC/SP)

 46  Dep. Luiz Carlos Busato (UNIÃO/RS)

 47  Dep. Jorge Braz (REPUBLIC/RJ)

 48  Dep. Luis Carlos Gomes (REPUBLIC/RJ)

 49  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG)

 50  Dep. Rogéria Santos (REPUBLIC/BA)

 51  Dep. Ely Santos (REPUBLIC/SP)

 52  Dep. Paulinho Freire (UNIÃO/RN)

 53  Dep. Gabriel Mota (REPUBLIC/RR)

 54  Dep. Murilo Galdino (REPUBLIC/PB)

 55  Dep. José Rocha (UNIÃO/BA)

 56  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

 57  Dep. General Girão (PL/RN)

 58  Dep. Henrique Júnior (PL/MA)

 59  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 60  Dep. Coronel Telhada (PP/SP)

 61  Dep. Adilson Barroso (PL/SP)
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 62  Dep. Vermelho (PL/PR)

 63  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 64  Dep. Silvio Antonio (PL/MA)

 65  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 66  Dep. Ricardo Silva (PSD/SP)

 67  Dep. Henderson Pinto (MDB/PA)

 68  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 69  Dep. Lula da Fonte (PP/PE)

 70  Dep. Ana Paula Leão (PP/MG)

 71  Dep. Dilceu Sperafico (PP/PR)

 72  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 73  Dep. Zucco (REPUBLIC/RS)

 74  Dep. Átila Lira (PP/PI)

 75  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 76  Dep. Julio Arcoverde (PP/PI)

 77  Dep. Jones Moura (PSD/RJ)

 78  Dep. Professor Alcides (PL/GO)

 79  Dep. Luiz Carlos Motta (PL/SP)

 80  Dep. Marco Brasil (PP/PR)

 81  Dep. Eduardo da Fonte (PP/PE)

 82  Dep. Gilvan Maximo (REPUBLIC/DF)

 83  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 84  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 85  Dep. Miguel Lombardi (PL/SP)

 86  Dep. Antonio Carlos Rodrigues (PL/SP)

 87  Dep. Delegado da Cunha (PP/SP)

 88  Dep. Igor Timo (PODE/MG)

 89  Dep. Bruno Farias (AVANTE/MG)

 90  Dep. Daniel Agrobom (PL/GO)

 91  Dep. Wellington Roberto (PL/PB)

 92  Dep. Luiz Fernando Faria (PSD/MG)

 93  Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA)

 94  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (MDB/MT)

 95  Dep. Capitão Alberto Neto (PL/AM)

 96  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 97  Dep. Darci de Matos (PSD/SC)

 98  Dep. Marcelo Álvaro Antônio (PL/MG)

 99  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ)
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 100  Dep. Bia Kicis (PL/DF)

 101  Dep. AJ Albuquerque (PP/CE)

 102  Dep. Maurício Carvalho (UNIÃO/RO)

 103  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 104  Dep. Kiko Celeguim (PT/SP)

 105  Dep. Tarcísio Motta (PSOL/RJ)

 106  Dep. Roberto Duarte (REPUBLIC/AC)

 107  Dep. Jorge Goetten (PL/SC)

 108  Dep. Silvia Waiãpi (PL/AP)

 109  Dep. Mersinho Lucena (PP/PB)

 110  Dep. Coronel Chrisóstomo (PL/RO)

 111  Dep. Dr. Zacharias Calil (UNIÃO/GO)

 112  Dep. Magda Mofatto (PATRIOTA/GO)

 113  Dep. Abilio Brunini (PL/MT)

 114  Dep. José Priante (MDB/PA)

 115  Dep. Ricardo Maia (MDB/BA)

 116  Dep. Mauricio Marcon (PODE/RS)

 117  Dep. Lucas Redecker (PSDB/RS)

 118  Dep. Castro Neto (PSD/PI)

 119  Dep. Delegado Éder Mauro (PL/PA)

 120  Dep. Rogério Correia (PT/MG)

 121  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 122  Dep. Weliton Prado (SOLIDARI/MG)

 123  Dep. Samuel Viana (PL/MG)

 124  Dep. Da Vitoria (PP/ES)

 125  Dep. Filipe Barros (PL/PR)

 126  Dep. Roberto Monteiro Pai (PL/RJ)

 127  Dep. Giacobo (PL/PR)

 128  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 129  Dep. Leur Lomanto Júnior (UNIÃO/BA)

 130  Dep. Luciano Amaral (PV/AL)

 131  Dep. Paulo Magalhães (PSD/BA)

 132  Dep. Yury do Paredão (MDB/CE)

 133  Dep. André Ferreira (PL/PE)

 134  Dep. Mendonça Filho (UNIÃO/PE)

 135  Dep. Marx Beltrão (PP/AL)

 136  Dep. Max Lemos (PDT/RJ)

 137  Dep. Carlos Jordy (PL/RJ)
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 138  Dep. Duarte Jr. (PSB/MA)

 139  Dep. Reinhold Stephanes (PSD/PR)

 140  Dep. Pastor Sargento Isidório (AVANTE/BA)

 141  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 142  Dep. Carlos Henrique Gaguim (UNIÃO/TO)

 143  Dep. Sanderson (PL/RS)

 144  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 145  Dep. Julia Zanatta (PL/SC)

 146  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM)

 147  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 148  Dep. Luiz Lima (PL/RJ)

 149  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 150  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ)

 151  Dep. Felipe Carreras (PSB/PE)

 152  Dep. Dr. Frederico (PATRIOTA/MG)

 153  Dep. Fernando Rodolfo (PL/PE)

 154  Dep. Félix Mendonça Júnior (PDT/BA)

 155  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 156  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

 157  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 158  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP)

 159  Dep. Pr. Marco Feliciano (PL/SP)

 160  Dep. Guilherme Uchoa (PSB/PE)

 161  Dep. Paulo Litro (PSD/PR)

 162  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES)

 163  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 164  Dep. Otoni de Paula (MDB/RJ)

 165  Dep. Robinson Faria (PL/RN)

 166  Dep. Sargento Gonçalves (PL/RN)

 167  Dep. Euclydes Pettersen (REPUBLIC/MG)

 168  Dep. Eli Borges (PL/TO)

 169  Dep. Daniel Barbosa (PP/AL)

 170  Dep. Hildo do Candango (REPUBLIC/GO)

 171  Dep. Rodolfo Nogueira (PL/MS)

 172  Dep. Sargento Portugal (PODE/RJ)
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